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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 212/2025 
Chamamento Público Credenciamento nº 010/2025. Contratado: M. VIZENTIN, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.011.622/0001-02, com sede na Rua 7 de 

Setembro, nº 395, Bairro Centro, na cidade de Ibiaçá – RS. Objeto: Credenciamento de pessoa 

jurídica especializada para a prestação de serviços de conserto, manutenção preventiva e 
corretiva, diagnóstico técnico e reparos emergenciais, com fornecimento de mão de obra e 
peças, para os veículos, máquinas e equipamentos integrantes da frota municipal, conforme 
demandas da Administração Pública, com vigência de 21/10/2025 a 21/10/2026. Assinatura em 
21/10/2025.  
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 213/2025 
Chamamento Público Credenciamento nº 010/2025. Contratado: VANDERLEI BRUS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 29.397.400/0001-64, com sede na Rodovia 
RS 467, Km 1, S/N, na cidade de Ibiaçá – RS. Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica 
especializada para a prestação de serviços de conserto, manutenção preventiva e corretiva, 
diagnóstico técnico e reparos emergenciais, com fornecimento de mão de obra e peças, para os 
veículos, máquinas e equipamentos integrantes da frota municipal, conforme demandas da 
Administração Pública, com vigência de 21/10/2025 a 21/10/2026. Assinatura em 21/10/2025.  
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 214/2025 
Pregão Presencial nº 026/2025. Contratado: CLEITON PRODÓCIMO, inscrita no  CNPJ sob o 
nº 44.552.400/0001-85, com sede na Rua Paulina Pansera, nº 214, Centro, na cidade de Ibiaçá 
– RS. Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada, para a disponibilização de 
profissional eletricista, devidamente qualificado, para prestação de serviços de eletricista em 
geral, no valor mensal de R$ 3.950,00 (três mil novecentos e cinquenta reais), com vigência de 
21/10/2025 a 21/10/2026. Assinatura em 21/10/2025. 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 215/2025 
Chamamento Público Credenciamento nº 010/2025. Contratado: CLINICAR MANUTENÇÃO 
AUTOMOTIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.818.856/0001-28, com sede na Est. Via Sananduva, nº 363, Bairro Centro, na cidade de Ibiaçá 
– RS. Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de 
conserto, manutenção preventiva e corretiva, diagnóstico técnico e reparos emergenciais, com 
fornecimento de mão de obra e peças, para os veículos, máquinas e equipamentos integrantes 
da frota municipal, conforme demandas da Administração Pública, com vigência de 21/10/2025 
a 21/10/2026. Assinatura em 21/10/2025.  
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 216/2025 
Chamamento Público Credenciamento nº 010/2025. Contratado: TURELLA MECÂNICA DIESEL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 58.726.234/0001-09, com 
sede na Rua Carlos Pansera, nº 213, Bairro Centro, na cidade de Ibiaçá – RS. Objeto: 
Credenciamento de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de conserto, 
manutenção preventiva e corretiva, diagnóstico técnico e reparos emergenciais, com 
fornecimento de mão de obra e peças, para os veículos, máquinas e equipamentos integrantes 
da frota municipal, conforme demandas da Administração Pública, com vigência de 21/10/2025 
a 21/10/2026. Assinatura em 21/10/2025.  
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 217/2025 
Inexigibilidade de Licitação nº 015/2025. Contratado: MUXFELDT MARIN E CIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 97.578.090/0001-34, com sede na Rua do 
Comércio, n° 1420, Bairro Centro, na cidade de Tapejara – RS. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de mão de obra qualificada visando à instalação de 
rede elétrica no Parque do Romeiro,  no Município de Ibiaçá – RS. Os recursos financeiros 
destinados à execução do objeto advirão do Ministério do Turismo, conforme Contrato de 
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Repasse n° 941273/2023/MTUR/CAIXA, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), 
com vigência de 21/10/2025 a 21/04/2026. Assinatura em 21/10/2025.  
 
PORTARIA N.º 308/2025, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025 
Concede Licença por motivo de Falecimento de Pessoa da Família, e dá outras 
providências. 

  O Prefeito Municipal de Ibiaçá, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 1.° Conceder Licença por motivo de falecimento do pai do servidor 

Itamir Geraldi, pelo período de 05 (cinco) dias, a contar de 16 de outubro de 2025, conforme 
CERTIDÃO DE ÓBITO apresentado ao Setor de Pessoal desta municipalidade de conformidade 
com o inciso V, alínea “b”, do art. 99, da Lei Municipal 1419/18, de 25 de setembro de 2018. 
 
   Art. 2.° Esta portaria entrar em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIAÇÁ, 

   aos vinte e um dias do mês de outubro de 2025. 
 

      
 JONES ROBERTO CECCHIN 

Prefeito Municipal 
PUBLIQUE-SE, 
 
CARINE TESTON MINOTTO  
Secretária de Administração e Finanças 
 
PORTARIA N.º 309/2025, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025 
Cede a Servidora Municipal Thaize Modena ao Estado do Rio Grande do Sul – Secretaria 
Estadual da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural – SEAPDR.  

O Prefeito Municipal de Ibiaçá, no uso das atribuições legais e de acordo 

com o Termo de Cooperação – FPE N° 1876/2020, firmado com o Estado do Rio Grande do Sul, 

por intermédio da Secretaria Estadual da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural – 

SEAPDR, autorizado pela Lei Municipal n° 1321, de 16 de outubro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Ceder a Servidora Thaize Modena, Médica Veterinária, 

contratada, com ônus para a origem, ao Estado do Rio Grande do Sul – Secretaria Estadual da 

Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural – SEAPDR, a contar desta data. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIAÇÁ, 

   aos vinte e um dias do mês de outubro de 2025. 
 
 

   JONES ROBERTO CECCHIN 
       Prefeito Municipal 

 
PUBLIQUE-SE, 
 
CARINE TESTON MINOTTO 
Secretária de Administração e Finanças 

   
   


		2025-10-21T16:04:22-0300
	JONES ROBERTO CECCHIN:43783090091




